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Consulta. Legislativo Municipal. Contratação de assessoria jurídica. Possibilidade de contratar os serviços mediante licitação.

RELATÓRIO 
O Presidente da Câmara Municipal de São Carlos do Ivaí  consulta sobre a legalidade da contratação de assessoria jurídica, considerando a inexistência de estrutura administrativa própria, não dispondo de cargos públicos, pois, tudo está centralizado no Executivo.
Esclarece, ainda, que já há estudos para a apresentação de projeto de lei para a criação de cargo efetivo de advogado e, por essa razão, deixa de juntar o parecer jurídico.
A Diretoria de Contas Municipais em seu parecer nº 284/05, de fls. 09/14, conclui que é possível, excepcionalmente, a contratação de advogado por tempo limitado, mediante licitação, até que as providências necessárias para a criação do cargo e a realização do concurso sejam tomadas.
O Ministério Público junto a este Tribunal através do parecer nº 582/06, entende ser possível a contratação dos serviços, mediante licitação, pelo tempo necessário à criação do cargo e respectivo provimento via concurso público.  

VOTO 





Efetivamente, como considerou a Diretoria de Contas Municipais, a realização de concurso público é o procedimento legal e admissível para o provimento de cargo efetivo, conforme o art. 37, II, da Constituição Federal.
A função de assessor jurídico é de caráter permanente e de natureza técnica, dessa forma, deve ser previsto em lei como cargo efetivo, a ser provido mediante concurso público. Assim tem se posicionado esta Corte de Contas.
Por outro lado, como bem analisou o Procurador Geral, em seu parecer, “ a terceirização dos serviços jurídicos pode ser admitida em caráter excepcional, pelo tempo necessário à criação e provimento dos cargos de assessor jurídico. Trata-se de contratação de serviços, não de pessoa que o prestará. Deverá ser realizada licitação, na modalidade adequada, conforme o art. 23, da Lei nº 8.666/93, ou contratação direta por dispensa de licitação, caso o valor estimado do contrato, incluindo possíveis prorrogações, não ultrapasse o limite de R$ 8.000,00 (oito mil reais), conforme o art. 24, II, da referida lei”.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 214625/05, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, nos precisos termos da conclusão do parecer do Ministério Público de que, “não havendo na estrutura administrativa cargo (s) de assessor jurídico, os serviços poderão ser contratados mediante licitação ou dispensa fundada no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, conforme o caso, apenas pelo tempo necessário à criação dos cargos e provimento respectivo via concurso publico”. 

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
   Sala das Sessões, 20 de abril de 2006 – Sessão nº 16.
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